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 $15,628.00

三十日告示

 

 $872.00

藥 物 監 督 管 理 局

通 告

34/ISAF/2022

58/90/M

35/2021

 

Serviços de Saúde, aos 11 de Agosto de 2022.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 15 628,00)

Édito de 30 dias

Faz-se público que, tendo Wong Lai Peng requerido o sub-
sídio por morte, subsídio de funeral e outros abonos a que tem 
direito, por filho morto, Lao Tin Chi, que foi assistente técnico 
administrativo principal, 1.º escalão, dos Serviços de Saúde, 
devem todos os que se julgam com direito à recepção dos 
mesmos subsídios e outros abonos acima referidos, requerer 
a estes Serviços, no prazo de trinta dias, a contar da data da 
publicação do presente édito no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, a fim de deduzirem os seus 
direitos, pois que, não havendo impugnação, será resolvida a 
pretensão da requerente, findo que seja esse prazo.

Serviços de Saúde, aos 9 de Agosto de 2022.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long. 

(Custo desta publicação $ 872,00)

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Avisos

Despacho n.º 34/ISAF/2022

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 58/90/
M, de 19 de Setembro, e usando da faculdade conferida pelo n.º 
3 do artigo 77.º do mesmo decreto-lei, conjugado com o artigo 
38.º do Regulamento Administrativo n.º 35/2021 (Organização 
e funcionamento do Instituto para a Supervisão e Administra-
ção Farmacêutica), o presidente do Instituto para a Supervisão 
e Administração Farmacêutica determina:

1. Deve ser colocada uma placa em local bem visível ao pú-
blico na farmácia donde constam as informações do director 
técnico e o director técnico deve ser portador do cartão de 
identificação, cujos modelos são os constantes do anexo ao pre-
sente despacho e que dele faz parte integrante.

2. As dúvidas resultantes da aplicação deste despacho são 
resolvidas por decisão do presidente do Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica.

3. O presente despacho entra em vigor 30 dias após a data da 
sua publicação.

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 5 de Agosto de 2022. 

O Presidente do Instituto, Choi Peng Cheong.

0202396
螢光標示

0202396
螢光標示
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附件

Anexo

（第一款所指者）

(a que se refere o n.º 1)

藥房技術主管資料的告示牌及技術主管識別證的式樣

Modelos da placa relativos a informações do director técnico e do cartão de identificação do director técnico da farmácia

1. Placa relativa a informações do director técnico da farmácia

Times New Roman

Descrição de letra tipo e cor: Fundo branco e letras a preto, expressão em língua chinesa é impressa em letra tipo « », 
expressão em língua portuguesa é impressa em letra tipo «Times New Roman».

30 21

Características: O modelo tem a forma rectangular, com comprimento de 30 cm e  largura de 21 cm.

2. Cartão de identificação do director técnico da farmácia
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Times New Roman

Descrição de letra tipo e cor: Fundo branco e letras a preto, expressão em língua chinesa é impressa em letra tipo « », 
expressão em língua portuguesa é impressa em letra tipo «Times New Roman».

9 6

Características: O modelo tem a forma rectangular, com comprimento de 9 cm e largura de 6 cm.

Formato da fotografia: Uma fotografia recente com bata branca, a cores de 1,5 polegadas.

 $4,565.00

(Custo desta publicação $ 4 565,00)

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Aviso

Despacho n.º 003/PRES/FSS/2022

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições 
fundamentais do estatuto do pessoal de direcção e chefia), dos 
artigos 22.º e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 
(Disposições complementares do estatuto do pessoal de direc-
ção e chefia), do artigo 10.º do Regulamento Administrativo 
n.º 21/2017 (Organização e funcionamento do Fundo de Segu-
rança Social), e da deliberação de delegação de competências 
proferida pelo Conselho de Administração, datada de 20 de 
Julho de 2017, determino:

1. É subdelegada na chefia funcional, Cheong Hong Lin, ou 
em quem legalmente a substitua, a competência para praticar 
os seguintes actos: 

1) Emitir a certidão de conta corrente do empregador;

2) Emitir a certidão de conta corrente do beneficiário.

2. As presentes subdelegações de competências são feitas 
sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

3. Dos actos praticados no exercício das presentes subdele-
gações de competências constantes do presente despacho cabe 
recurso hierárquico necessário.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

 (Homologado por deliberação do Conselho de Administração, 

de 11 de Agosto de 2022). 

Fundo de Segurança Social, aos 11 de Agosto de 2022.

O Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

(Custo desta publicação $ 1 813,00)

社 會 保 障 基 金

通 告

003/PRES/FSS/2022

15/2009

26/2009

21/2017

 

 $1,813.00


